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                                        PROJETO DE LEI Nº. 2.350                                                                                                     





DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

Autoriza o executivo municipal a firmar contratos temporários de trabalho.
            Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal de Tavares, autorizado a contratar temporariamente com base no art. 37, Inciso IX, da CF/88 e art.195 e seguintes da Lei nº. 1.776/2014, 03 (três) servidores para o cargo de servente, carga horária semanal de 35 horas, com o fim de substituir uma servidora que solicitou licença para concorrer a mandato eletivo e duas para intensificar a limpeza nos postos de saúde e pronto atendimento do Município, tendo em vista a Pandemia de COVID-19.
            Art.2º- A remuneração será efetuada através de folha de pagamento, correndo as despesas por conta da seguinte dotação orçamentária:

                  06- Sec. Mun. de Saúde e Bem Estar

            2102- Incentivo Atenção Básica do Estado

            3283-31. 90.04.99.01.00- Contratação por tempo determinado de profissionais

            da saúde.


  Art.3º- O servidor contratado por prazo determinado perceberá remuneração idêntica à fixada para o cargo permanente do quadro de pessoal do órgão contratante, nos termos do art.198, da Lei nº. 1.776/2014 (Regime Jurídico).
             Art.4º- As contratações se darão via processo seletivo, e será de até 31/12/2020 em caso de real necessidade administrativa.
             Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.








Gardel Machado de Araújo








       Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





PROJETO DE LEI Nº. 2.350/2020.




Senhor Presidente,





Senhores Vereadores:

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 2.350/2020, o qual autoriza o Poder Executivo a firmar contratos temporários de trabalho para o cargo de Servente.

A referida contratação temporária se faz necessária em virtude da substituição de uma servidora que solicitou licença para concorrer a mandato eletivo, bem como da necessidade de intensificação da limpeza e higienização nos postos de saúde e Pronto Atendimento Municipal, tendo em vista a Pandemia de COVID-19 que assola o Mundo inteiro.

                       Deste modo, solicita que seja votado em regime de urgência este projeto de lei que lhes é enviado.

Na certeza de contarmos com a colaboração dos Nobres Pares deste Colendo Poder Legislativo, renovo à V. Exªs. nossos protestos de apreço e elevada consideração.








Tavares, 03 de agosto de 2020.








     Gardel Machado de Araújo








            Prefeito Municipal

